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ESTADO DE MATO GROSSO 

Le~ n Q l07.de 1; de agôsto de 1 948. 

Faz alterBQão dos cargos de Profes 

sor de Educação F1sica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do E§ 

tado decreta e 'eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - Ficam elevados 00 padrão J, os car 

goe 
-,ao 

isolados de provimento efetivo, de 

Física. 

Professor de Educa 

. 
Artigo 2º - São elevados ao numero de dez (10), 

os cargos aos quais se refere o artigo anterior • 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em con 
trário. 

Palácio AlencB.stro, em Cuiabá, 13 de agôsto de 

1 948, 127º da Independência e 600 da República. 
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